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PORTARIA N° 090/2023 

Interromper a pedido Licença para tratar de 
interesses particulares da servidora TALLIS 
OLIVEIRA FERREIRA RESENDE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e, 

RESOLVE: 

Art, 1° Interromper a pedido, licença para tratar de interesses 
particulares, concedida através da Portaria n.° 323 de 18 de fevereiro de 2021 à 
servidora TALLIS OLIVEIRA FERREIRA RESENDE, portadora da Cédula de 
Identidade RG n° 10.839.496-O-SSP-PR e inscrita no CPF n° 072.067.229-541  
nomeada em 04 de março de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme os termos do Processo n° 
406/2023, retornando a sua atividade de origem, a partir de 02 de fevereiro de 2023. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na d ta-de sua pu ação. 
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